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APELAÇÃO  CÍVEL. AÇÃO  DE  USUCAPIÃO. 
EXTINÇÃO  DO  FEITO  SEM  RESOLUÇÃO  DO 
MÉRITO. POSSE EXERCIDA MEDIANTE CLÁUSULA 
DE  USUFRUTO.  DESCARACTERIZAÇÃO  DO 
ANIMUS DOMINI. DESPROVIMENTO.

- Para a aquisição originária da propriedade através do 
instituto  da  usucapião,  nos  termos  da  Lei  Civil,  é 
necessário que o demandante preencha os requisitos da 
posse ad usucapionem, exercida de forma mansa, pacífica, 
ininterrupta e com animus domini, bem como o decurso 
do lapso temporal previsto em Lei.

-  A  posse  exercida  mediante  cláusula  de  usufruto 
descaracteriza  o  animus  domini,  já  que  o  usufruto  é 
direito  real  de  caráter  assistencial  e  temporário, 
garantindo ao usufrutuário, por mera disposição do nu-
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propietário,  o  direito  à  posse,  uso,  administração  e 
percepção dos frutos, sem necessidade de transferência 
da propriedade do bem.

V I S T O S , relatados  e  discutidos  os  autos  acima 
referenciados.

A C O R D A  a  egrégia Terceira Câmara Especializada 
Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, em  conhecer do 
Recurso e negar-lhe provimento.

R E L A T Ó R I O

Trata-se de  Apelação Cível interposta por  Maria Zélia 
de Sousa contra sentença, fls.76/77, prolatada pelo Juízo da 1ª Vara Cível da 
Comarca  de  Campina  Grande  que,  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião, 
extinguiu o feito sem resolução de mérito, nos seguintes termos.

“Observa-se dos autos que a autora é usufrutuária do imóvel cujo 

usucapião se requer na presente ação, assim, denoto que inexiste 

animus domini, haja vista que, a autora está no referido imóvel por 

mera permissão ou tolerância, não estando presentes os requisitos 

necessários à procedência da ação.

Ante  ao  exposto,  julgo  por  sentença,  para  que  produza  seus 

jurídicos  e  legais  efeitos,  extinto  o  presente  processo,  sem 

resolução de  mérito,  com fundamento no art.  485,  inciso IV,  do 

Código de Processo Civil.”

Em suas razões recursais, às fls. 79, a apelante aduz:

“O usufrutuário faleceu, como prova a certidão de óbito em  
anexo e, nos termos do art. 1.410, inciso I, do Código Civil o usufruto se extingue  
com a morte do usufrutuário. Porém, como se tratava de uma escritura particular,  

Apelação Cível Nº 0016362-36.2012.815.0011   2



não foi possível registrar a extinção do usufruto”.

“Ficou  comprovado  também  que  a  posse  mansa  e  pacífica  
durou mais de 19 anos sem que tenha sido reclamada por qualquer pessoa”.

Pede  o  provimento  do  apelo  para  que  seja  julgado 
procedente o pedido de usucapião, determinando a inscrição no Cartório de 
Registro de Imóveis de Campina Grande.

Contrarrazões apresentadas às fls. 82/84.

A  Procuradoria  de  Justiça,  às  fls.  91/93,  opina  pelo 
conhecimento e desprovimento do recurso apelatório.

É o relatório.

V O T O

Ricardo Vital de Almeida (Juiz convocado) - Relator

Infere-se  dos  autos  que,  em  25  de  abril  de  1994,  os 
menores  impúberes  Harley,  Josinal  e  Hamanda,  representados  por  sua 
genitora Valéria Malba de Souza Barbosa, celebraram contrato particular de 
compra e venda do imóvel em questão, reservando, no mesmo instrumento, 
o usufruto vitalício do bem para sua tia, ora apelante, Maria Zélia de Sousa, 
bem como para sua avó Maria Lúcia de Sousa.

A apelante alega a aquisição da propriedade por restar 
comprovada  a  posse  mansa  e  pacífica  por  mais  de  19  anos.  Acrescenta, 
ainda, que houve a extinção do usufruto, em razão do óbito da usufrutuária, 
conforme certidão de fls. 55.

Pois bem.
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Para a  aquisição originária  da propriedade através  do 
instituto  da  usucapião,  nos  termos  da  Lei  Civil,  é  necessário  que  o 
demandante preencha os requisitos da posse  ad usucapionem,  exercida de 
forma  mansa,  pacífica,  ininterrupta  e  com  animus  domini,  bem  como  o 
decurso do lapso temporal previsto em Lei.

A  posse  exercida  mediante  cláusula  de  usufruto 
descaracteriza o  animus domini,  já que o usufruto é direito real de caráter 
assistencial e temporário, garantindo ao usufrutuário, por mera disposição 
do nu-propietário,  o direito à posse,  uso,  administração e percepção dos 
frutos,  sem  necessidade  de  transferência  da  propriedade  do  bem  em 
usufruto.

Quanto  ao  óbito  de  uma  das  usufrutuárias,  é 
impertinente a alegação. O falecimento da Sra. Maria Lúcia de Sousa apenas 
extinguiu o usufruto em relação a esta, não gerando revogação ou extinção 
da concessão feita  em relação à  autora/apelante,  que pode fruir  do bem 
enquanto vida tiver.

Portanto,  sendo  o  ânimo  de  dono  elemento 
indispensável  à  configuração  da  prescrição  aquisitiva  e  restando 
comprovada a posse exercida por mera liberalidade, mediante cláusula de 
usufruto contida em contrato de compra e venda, impossível reconhecer a 
aquisição originária da propriedade pela apelante.

A esse respeito, vejamos os precedentes:

RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO HABITACIONAL. 

NEGATIVA  DE  PRESTAÇÃO  JURISDICIONAL.  NÃO 

OCORRÊNCIA.  USUCAPIÃO  EXTRAORDINÁRIA.  POSSE 

DECORRENTE DE CONTRATO DE PROMESSA DE COMPRA E 

VENDA.  CONTRATO  DE  GAVETA.  ANIMUS  DOMINI  NÃO 

CONFIGURADO.  POSSE  MANSA  E  PACÍFICA.  DEBATE. 

IMPOSSIBILIDADE.  REEXAME  DO  ACERVO  FÁTICO-
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PROBATÓRIO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 7/STJ. 1. Pretensão 

dos recorrentes de usucapir imóvel adquirido por meio de cessão 

de  direitos  e  obrigações  decorrentes  de  contrato  de  mútuo  de 

imóvel  originariamente  financiado  pelo  Sistema  Financeiro  de 

Habitação  com  incidência  de  hipoteca  sobre  o  bem.  2.  Para  a 

configuração  da  usucapião  extraordinária  é  necessária  a 

comprovação simultânea de todos os elementos caracterizadores 

do  instituto,  constantes  no  art.  1.238  do  Código  Civil, 

especialmente o animus domini , condição subjetiva e abstrata 

que  se  refere  à  intenção  de  ter  a  coisa  como  sua.  3.  A posse 

decorrente de contrato de promessa de compra e venda de imóvel 

por ser incompatível com o animus domini, em regra, não ampara 

a pretensão à aquisição por usucapião. 4. A análise da existência de 

posse  mansa e  pacífica  demandaria  o revolvimento do contexto 

fático-probatório dos autos,  o que é vedado em sede de recurso 

especial,  nos termos da Súmula nº 7 do STJ. 5.  Recurso especial 

parcialmente conhecido e não provido. (STJ – REsp nº 1.501.272/SC 

– Terceira Turma – Relator: Min. Ricardo Villas Bôas Cueva – Pub. 

DJe 15/05/2015)

USUCAPIÃO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. AUTOR 

QUE  ESTAVA  NA  POSSE  NO  BEM  NA  POR  MERA 

TOLERÂNCIA DO PROPRIETÁRIO. SENILIDADE QUE, POR SI 

SÓ,  NÃO  É  CAUSA  PARA  VICIAR  A  DECLARAÇÃO  DE 

VONTADE.  Posse  não  revestida  de  animus  domini,  elemento 

indispensável ao reconhecimento da prescrição aquisitiva visada. 

Sentença  mantida.  Recurso  improvido.  (TJSP;  APL  4003362-

41.2013.8.26.0048; Ac. 9784187; Atibaia; Sétima Câmara de Direito 

Privado;  Rel.  Des.  Luiz  Antonio  Costa;  Julg.  09/09/2016;  DJESP 

14/09/2016)

DIREITO  CIVIL.  COISAS.  USUCAPIÃO  EXTRAORDINÁRIA. 

Sentença  de  improcedência  do  pedido  na  origem.  Recurso  de 

Apelação  do  autor.  Preliminares  recursais  veiculadas  em 
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contrarrazões da requerida. Nulidade processual por não citação 

dos titulares do domínio e não conhecimento da insurgência por 

não  terem  sido  contrastados  os  fundamentos  da  sentença. 

Alegações  infundadas,  inexistente  prejuízo  quanto  à  primeira  e 

não caracterizada a ausência de dialeticidade, quanto à segunda. 

Preliminar recursal veiculada pelo autor.  Cerceamento de defesa 

não caracterizado. Controle da produção da prova é pautado pelos 

critérios de admissibilidade, pertinência e relevância, cabendo ao 

julgador  obstar  dilação  probatória  quando  a  mesma  se  afigura 

inútil ou impertinente ao caso. Prova oral que se revelava ser inútil 

na espécie. Mérito recursal. Ausência de comprovação documental 

idônea indicando ter havido posse qualificada dotada de animus 

domini  para  fins  de  reconhecimento  da  prescrição  aquisitiva. 

Requerida, Eponina, que figura como usufrutuária do imóvel em 

foco nos autos (Matrícula 27.717. Cartório de Registro de Imóveis 

de Itapeva). Usufruto vitalício que não poderia ser ignorado pelo 

autor, tal qual se nota nos documentos de fls. 65/98 dos autos (R-

02 e  R-03 da Matrícula  68.78)  sendo certo que  no mínimo,  no 

período compreendido entre outubro de 2001 e setembro de 2005 

estávamos  diante  de  posse  contratual,  portanto  precária,  vale 

dizer,  incapaz  de  merecer  a  qualificação  de  posse  dotada  de 

animus domini (fls. 78/79). Indispensável translatividade da posse 

precária, desde o início, não comprovada. Recurso de Apelação do 

autor,  portanto,  não  provido.  (TJSP;  APL  0001498-

39.2014.8.26.0262;  Ac.  9631072;  Itapeva; Nona Câmara de Direito 

Privado;  Rel.  Des.  Alexandre  Bucci;  Julg.  26/07/2016;  DJESP 

30/09/2016)

APELAÇÃO  CÍVEL.  DECLARAÇÃO  DE  NULIDADE  DE 

ESCRITURA  EM  SEDE  RECURSAL.  IMPOSSIBILIDADE. 

NECESSIDADE  DE  AÇÃO  PRÓPRIA.  INTERESSE  RECURSAL. 

USUCAPIÃO  EXTRAORDINÁRIA.  POSSE  POR  MERA 

PERMISSÃO.  USUFRUTO  INSTITUÍDO  EM  RAZÃO  DAS 

PERMISSIONÁRIAS. NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS. 
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IMPROCEDÊNCIA  MANTIDA.  Pretendendo  ver  declarada  a 

nulidade da escritura deve o ora apelante se valer de procedimento 

próprio, sendo defeso somente agora, em sede recursal pretender 

tal  declaração  de  nulidade.  A  ausência  de  interesse  recursal 

decorre quando a parte não demonstra haver um proveito jurídico 

útil  proveniente do novo julgamento,  trazendo uma melhora na 

sua situação. Possui interesse a parte que pretende ver majorada a 

verba honorária.  Constatado que o tempo de posse se  deu em 

razão de usufruto,  não lhe pode ser aferida a propriedade via 

usucapião, por faltar-lhe animus domini. Não há que se falar em 

posse  usucapione anterior  à  extinção  do  usufruto  que  ocorreu 

com a morte das usufrutuárias, bem como não existe direito de 

acrescer  à  posse  anterior  para  fins  de  aquisição  prescricional, 

pois a posse anterior do imóvel foi em decorrência de instituição 

do usufruto, evidenciando a inexistência do animus domini. Nos 

termos do artigo 20, § 4º, do CPC, nas causas em que não houver 

condenação,  são  devidos  honorários  advocatícios  mediante 

apreciação  equitativa  do  juiz.  (TJMG;  APCV  1.0460.10.003433-

5/001; Rel. Des. Marco Aurelio Ferenzini; Julg. 26/02/2015; DJEMG 

29/04/2015)

Com essas considerações, NEGO PROVIMENTO AO 
APELO, mantendo incólume a sentença.

É como voto.

Presidiu  o  julgamento,  realizado  na  sessão  Ordinária 
desta  Terceira  Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da 
Paraíba, no dia 08 de novembro de 2016, conforme certidão de julgamento, o 
Exmo. Des. José Aurélio da Cruz. Participaram do julgamento, o Exmo. Dr. 
Ricardo Vital de Almeida (Relator), Juiz convocado para substituir a Exma. 
Desa. Maria das Graças Morais Guedes, o Exmo. Des. Saulo Henriques de 
Sá e Benevides e o Exmo. Des. José Aurélio da Cruz.
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Presente ao julgamento, o Exmo. Dr. Alcides Orlando de 
Moura Jansen, Procurador de Justiça.

Gabinete no TJPB, em 10 de novembro de  2016. 

      Ricardo Vital de Almeida
                   J u i z  c o n v o c a d o / R e l a t o r
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